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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 087/2022
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.885, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (CONDEC) DO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º O artigo 6.º da Lei Municipal nº 4.885, de 20 de dezembro de 2013, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Presidente do CONDEC será indicado pelo Prefeito dentre os cidadãos brasileiros, maiores de dezoito anos, que se encontrem no gozo de seus direitos políticos.

§ 1º Caberá ao Presidente, sob coordenação do Conselho, organizar e administrar a política de defesa civil desenvolvida localmente, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 2012.
§ 2º O mandato do Presidente será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período, desde que não ultrapasse o mandato do Prefeito que o nomeou.

§ 3º Fica garantida ao Presidente do CONDEC uma ajuda de custo mensal, destinada ao custeio de despesas necessárias ao exercício do mandato, em valor correspondente à 854 (oitocentos e cinquenta e quatro) Unidades Fiscais do Município de Garça - UFG.

§ 4º A ajuda de custo somente será devida nos meses em que o Presidente se fizer presente às atividades ou reuniões do Conselho, conforme registro em ata.
§ 5º A concessão da ajuda de custo não configura vínculo empregatício com o Município, tampouco salário, subsídio ou vencimento, não gerando direito às férias, 13º salário ou qualquer outra vantagem pecuniária concedida aos servidores municipais.”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.                                 

                                                       Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 22 de setembro de 2022.
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PREFEITO MUNICIPAL
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